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Estado de São Paulo
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R E Q U E R I M E N T O    Nº  185/2009

Considerando que tem havido por parte da população reclamações das mais veementes, pela falta de fiscalização do trânsito e policiamento em nossa cidade, com relação ao fluxo de motocicletas, principalmente pelas vias de acesso ao Distrito Industrial, diante do elevado número de motos que transitam por aquelas vias;
Considerando que a s estatísticas garcenses demonstram um elevado número de acidentes com esses veículos, os quais se multiplicam, principalmente em horários de pico;

Considerando que esta situação não pode continuar, pois está colocando em risco a vida de um grande número de jovens que trabalham nas diversas indústrias ali existentes, tendo a moto como seu principal meio de transporte;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se à 4ª Cia da Polícia Militar de Garça, solicitando as seguintes informações:
1. Tem a Polícia Militar planos de emergência para diminuir a incidência de acidentes com motos, nos vários pontos críticos da cidade de Garça?

2. Em caso positivo, qual tem sido a atuação direta da Polícia Militar neste sentido?

3. Existe a possibilidade em se manter com freqüência, a fiscalização do trânsito destes veículos na via perimetral que demanda ao Distrito Industrial, nos horários de maior fluxo?

4. Em caso negativo, quais as dificuldades encontradas por essa Companhia para desenvolver esta atividade e como o Poder Público poderia auxiliá-los neste sentido?
5. Proceder demais informações pertinentes ao assunto.
S.Sessões, 23 de março de 2009.
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